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Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a préúica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 26111,12021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme wtigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na internet ot intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da coNSTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO
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Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. I8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

c()Ns I I t u tr.:,\o tro l:s L,\t)o l)1. \,tr\ I () ulit)sso
Art, 26 É da competência exclusiva cla Assembleia
Legislativa:

(..)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legis I at iv os e r es oluçõ es ;

I{l:(ilNll,\'lO I\ IIrli\() ,'\l \J I

ArÍ. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular mqtériq
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento o'Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense a Jucelino Jones Salvalaio", de acordo com o

que estabelece a Resolução n" 6.597, de 20T9 que 'oDispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no E.stado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Ádolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Gros,so;
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§ 3'- ls pessoas nascidas no teruitório do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçõo dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mqto Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense,

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Arí. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber q Comenda Filinto Mhller;

II - 35 ftrinía e cincd pessoas oara rcceber o Título de
Cidadania Mato-srossense:

ilI - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as
demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 32812021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Jucelino Jones Salyalaio, conhecido como "Primo", nasceu no
ano de 1966, na cidade de São Martinho (RS). Ele efilho de
Zeferino Salvalaio e Gilda Garlet Salvalaio, casado com
Loreci Ána Basse Salvalaio e tem uma filha, Juliane Kamila
Salvalaio.

No ano de 1988 Juscelino se mudou para Malo Grosso em

busca de novas oportunidades. O município escolhido para
fazer morada com suafamíliafoi Brasnorte. Um ano depc,tis, se

mudou para Santa Rita do Trivelato, antigo distrito de l{obres.

Jucelino sempre trabalhou na drea de Ágricultura Familiar,
plantando e colhendo para o pequeno produtor.

Em 1995 trabalhou como motorista de ônibus escolar
municipal e fez uma longa jornada enquanto servidor público
municipal. Tanbén esteve dois mandatos como vereador no
município da região médio norte do estado e foi Secretário de

Departamento de Urbanismo e Secretítrio de Obras.
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Desde 2016 Juscelino retornou ao serviço público como
motorista dq Secretaria de Sqúde do município de Santa Rita
do Trivelqto.

Para tanto, qpresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos
nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o Sr. JUCELINO JONES

SALVALAIO, satisfaz os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019 e na ata da reunião

realizada em 13 de janeiro de 2020, com a participação da Secretaria de

Serviços Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis; é justo que

receba o ooTítulo de Cidadão Mato-GrosseÍrse", sobretudo por seu trabalho

prestado à administração pública na cidade de Santa Rita do Trivelato;

assim, qualificam seu mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) n" 32812021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

lido na 70u Sessão Ordinária (23111,12021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃ0 N, PARECER N" o.s. No
PÍl 328/202 [ 0860t2()21 0860/202I

Referente ao Projeto O. *"
Título de cidadão Mato-Grossense a Jucelino Jones salvalaio,,

Pelas razões expostas, entendemos que o sr. JUCELINO JONES
SALVALAIO, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2OIg _ D.O.E. AL/MT DE IO/L2IIOI9; é
justo que receba o "Título de cidadão Mato-GrosseÍlse,,, sobretudo por seu

trabalho prestado à administragão públ ica na cidade de santa Rita do
Trivelato; assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela
APROVAÇÃO dO PROJETO DE RESOLUÇÃO PR) N" 328/2021, dE

autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u sessão ordinrária
(23t1U2021).

I nevonÁvBr A ApRovAÇÃo.
voTo RELATOR: E ppre REJErÇÃO.

I rnnruDrcrDADE - AReurvo.

SPMD/I{US/ CDHDDMCACAI / ALMT, ettg[ ae

ASSINATURA DO RELATOR:
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PR N" 32812021.
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oBSERVAÇÃO: @ln

Certifico que foi designado o Deputado para rclatar a presente matéria,

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o LTADO FrNAL da proposição' ! arnovADo I nr.lrrra»o

vo do Núcleo Social
da Cúhâ Filho

do I'thLo Social

Matricda 41117
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GLCUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente
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